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bem assim a empregar, efetivamen-
te, nos outros serviços técnicos e
administrativos, dois terços, no mi-
nino, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou indLe-
tamente, a concessão;

d) suspender, pelo tempo que 'Me
determinado, o serviço, todo ou- em
parte, nos casos previstos oo regula-
mento dos serviços de radiocomuni-
cação (Decreto n9 21.111, de 19 de
março de 1932 r , eu no que vier a
reger a matéria, e obedecer à primei-
ra requisição da autoridade compe-
tente, e, havendo 'urgência. fazer ces-
sar o servi ço em ato sucessivo a inti-
mação sem que, por isso, assista is
Sociedade direito a qualquer indeni-
zação;

o submeter-se ao regime de fis-
calização que fõr instituída pelo Go-
vérno Federal, bem corno a pagar,
adiantadamente, a cota mensal para
as despesas de fiscalização e quais-
quer contribuições que venham a ser
estabelecidas em lei ou regulamento
sabre a matéria;
f) fornecer ao Departamento dos

Correios e Teleg eafos todos os ele-
mentos que este venha a ealgir para
os feitos de fieealizacão e, eern assim,
prestar-lhe, em qualquer tempo, tôda si
as informações que permitam ao Go-
vêrno Federal apreciar o modo como
está sendo executada a concessão;

ig) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irsadiações lidas ao microfone, de-
viiamente autenticadas e com o vis-
to de órgão fiscalizador;

h) obedecer às pesturtis munici-
pais aplicáveis ao serviço de conces-
são;

i) Irradiar. diàriainente, os bole-

Fica assegurado à Rádio Educação
Rural Limitada o direito de estabe-
lecer, sem exclusividade na cidade
de Campo Grande, Estado de Mato
Grosso, .uma estação de ondas mé-
dias, destinada a executar serviço
de radiodifusão, com finalidade e
orientação intelectual e instrutiva, e
subordinação a todas as obrigações
e exigências instituidas neate , ato cie I

tins ou avisos do serviço ineSeorola-
concessão,	 g iro, bem corno receber e tranSnli-

: dr, gratuitamente, nos dias e tiaras
detenninados, o programa pan-ameri-
cano e todos os proadarnas da rede
nacional;

3) irradiar, com a indispensável
prioridade, na conformidade de ins-
truções aprovaeas peio Ministro da
Viação e Obras Públicas, o g avisos de
emergência expedidos. no interesse da
segurança pública, pela autoridade
pilicial mera, e c'ija retransalis ao
seja urgente e necesS(tria a ação claS
autoridades, avisos êsses destinados,
entre outros fins, a tranamitir reco-
mendações em casos de preturbacões
de ordem púbtica, a irradiar notícias
sólare furtos de automóveis. incêndios
ou inundações, bem COM) a divulgar
instruções sobre alteradões de emer-
gência no tráfego de veículos deter-
minedas por acontecimentos impre-
vistos;

1) submeter, no prazo de três (3)
meses, a contar da data do registro

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

' CONGRESSO NACIONAL
Fi...ço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,

1.9, da Constituição Federal e eu, Leopoldo Tavares da Cunha Mello,
Primeiro Secretário do Senado Federal, no exercício da Presidência, pro-
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.9 16, de 1960

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.° 48.629 — as 26 na

JULHO DE 1960

Outorga concessão à Rádio Educação
.Rurat Limitada, para inslaiar uma
estação radiodifusora.

O Presidente da República usando
da atribuiçe,o que lhe confere o art.
7. 11. 9 I. da Constituição, e tendo em

vista o dispoeto no art. 11.9 XII,
da :imensa Constituição, decreta:

Art. 1.9 Fica outorgada concessão
A. Rádio Educaçáo Rural Lnnitada,
nos termos do art. 11 do Decreto nú-
mero 24 655, de 11 de julho de 1934,
para estaoeleCer, na cidade de Cam-
po Grande, Estado de Mato Grosem
sem direito de exclusividade, urna
estação de ondas medias, destinada
a executar serviço de radiodifusão.

Parágrafo (mnico. O contrato decor-
rente desta concessão obedecerá as
cláusulas , qu'e coai éste baixam, ruorie
cadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Ptibli-

-- cas, e deverá ser assinado dentro
de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da publicação dêste decreto no
Diário Oficial, sob a pena ie font,
.sem efeito, desde logo, o mesmo de-
creto.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 26 de julhO de 1969; 179.°
da Independência . e 72.° da Rena-
blica.

JUSCELINO KUBITS=

Ernani do Anzaral Peixoto

do contrato pelo Tribunal de Conte
à aprovação do Govèrno Federal, o
local escolhida para a montagem Ca
estação;

in) submeter, no prazo de seis (c)
meses, a contar da dato da ap:ovaç,
do local, à aprovação do Govérr )
Federal, as plantas, orçamentos e
elidas as especificações técnicas d 3
instalações, inclusive a relação n e

-nuciosa do material a empregar;
n) inaugurar, no prazo de dois (r)

anos, a contar da data da ap:ovaeà)
• que trata a alínea anterior, o se--
viç definitivo, salvo motivo de fôr , a
maior, devidainente comprovado e ri.-
conhecido pe:o Govèrno Federal;

o) "submeter-se à ressalva do d-
reito da União sôbre teclo o acero
da sociedade, para garantia da e-
quidação de qualquer debito para cern
ela;

pi submeter-se à ressalva de qee
a freaüência distribuiria a saciedrole
não constitui direito de prepriedac's
e ficarts sujeita às regras estabelec -
das no regulamento dos serviços ( e
ratliocore unicações (De rireto núme- o
?.1.111) ou em outro que vier a si e
baixado Obre - assunto. ineeline)
sempre sobre essa freqüência o di-
reito de posse da União;

g) submeter-se aos preceitos Ir
tituidos nas convence-3es e regutaniee-
tos ioternacicnies, bem corno a to'd is
as disposições contidas em leis, 	 i-
gulamentos e instrucões que exista 1
ou venham a existir, referentes
aplicáveis ao serviço de cancessão;

r) não ireatiO, qualquer noticlári o,
entrevistas. dl >cursos que importe eu
possa importar em, innitainento à de-
sordem ou possam provocar anim -
sidade entre as classes armarias e t
delas às instituições civis ou à insti-
gação de desíaecliência coletiva ao
cumprimento da lei, que posai ir -
emeir empregados á cessação eu sue-
pensão dos trebalbes; que importe
em injúria aos poderes $11blicos
seus agentes. sob rena de calicida •
de da concessão, por decreto do Pc- 	 1114
der Erxecutivo;

divelgar o .ri saiere da obra e es
nomes de seus autores ou cornposite-
res. no momento cai aue iniciar a
..eleoiansmissão d ualquer ceara me-
dicai ou declamada, de aotir sie coei
o que dispeern os li 1 9 e 2" do alei

-ge 35 cie Regulamento aproe ad e °e a
Decreto n9 21.111, de 1 9 do março te
1922.

IV -

A coarieSsionfi.ria não poderá alto-
rar, em qualquer tempo seus eriaiu-
tos, nem fazer transfeasincia de a-Oss,
sem que tenha havido previa auto-
rizaçã do Govêro Federal assim
come se obriga a manter sua estacão
em perfeito -funcionamento, cora a

Wontém a decisão do Tribunal de Contas denegatória ao registro ao con-
trato celebrado entre o álinistcrio da Agricullur e a firma Irmãos
iaioso e Almendra.

Art. 1.* E' mantida a decisão do Tribunal de Contas que negou re-
gistro ao contrato celebrado, em 16 de outubro de 1952, entre o Minis-.
lerdo da Agricultura e a firma Irmãos Gaioso e Almondra, para forne-
cimen•o de materiais de irrigação.

Art. 2.9 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 26 de agristo de 1960. e- Senador Cunha Mello,

1.9 Secretário no exercício da Presidência.

A presente concessão é outorea,la
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem
prejuízo da faculdade que assegura
a legislação vigente. ao Governo Fe

-deral de, em qualquer tempo, desa-
propriar, no interêsse geral, o serei-
ço outorgado. -

Parágrafo único. O presente contra-
to entrará em vigor a partir da data de
seu registro pelo Tribunal de Can-
tas, não se responsabilizahro e Go-
vêrno Federal por indenizarão algu-
ma se poi aquêle Instituto lbe Ior
denegado registro.

CLAUSULAS A QUE SE RE'FERE O
DECRETO N.9 43.929 DESTA DATA

A concessionária é obrigada a:

a) constituir sua diretoria exciesi-
vamente de brasileiros natos;

b) admitir, exclusivamente, opera-
, dores e locutores brasileiros natos e
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Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
da.de:cle suas assinaturas, na
parté Superior do encleréço vão
impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fin de evitar soluc, ão de
continuidade no recebimento
dos Jornais, (2evem os assinan-

Dl XRIO OFICIAI: (Seção	 Parte I)11974 Tèrça-fe7ra 30

A3 Repartições Públicas
e7verãc (meter o expealente
d2stina,:o à publicação nos
Icrnais, diariamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
utanao deverão fazê-lo até as

11,30 horas.
-- As reclamações pertinen-

trs ci matéria retribuída, nos
cesos de erros ou ontissëxs, de.
t' ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redaçãl, das
8 às 17,30 horas, no máximo
rr'é 72 horas após a saida dos
tirgõos oficiais.

— Os originais deverão ser
dectilografados e autenticados
ressalvadas, por quem de ti:-
rcito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-
si Platuras serán recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
Ces, das 8,30 ás- 11,30 horas.:
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anu tis, as assinaturai
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— As assinaturas vencidas
roerão ser suspensa: . sem
•27i.so prévia

Agasto de 1960

tes providenciar a respectRia.
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mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão ás assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e cbt
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim dg, posaOgitar a
remessa de valores 0.0Tripanha-
dos de esclareCimentOs quanto
d sua aplicação, solicitamos
dêem preferência d remessa
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ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
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atrasado dos órgãos oficiais
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do de Cr$ 0,50, se do mesmo
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eficiência necessária e de a cárdo com
as prescrições técnicas que estiverem
em v-gc ou vierem a vigorar,

V
No regime de fiscalização que fôr

InstitAido, fica assegurado ao Gevér-
no Fd..ral quando julgnr convenien-

tes te, o direito de examinar, como me-
lhor lhe aprouver, os livros, escritu-
ração e tudo que se tornar necessá-
rio a essa fiscalização.

VI
Pela inobservância de qualquer das

prese:ites cláusulas, em que não es-
teja prevista a imediata caducidade
da cc ncessão, o Go é'rno Federai po-
derá, pelo órgão fiscalizador. impor
• cor cessionária multa de Cr$ 100,00
(cem cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco
mil emzeiros), conforme a gravida-
• infração.

VII
Parágragc. 'Único A importância de

quala-,!er multa será . recolhida à Te-
soura] ia do Departamento dos Cor-
reios 'e relégrefo. , centro do prazo
impro.Togável de trinta (30 dias, a
contar da data da notificação feita
direta -dente à concessionária ou da
public-Ição do ato no Diário Oficial.

VIII
A concessd) "será considerada ca-

duca, para todos os efeitos, sem di-
/Ir reito a qualquer indenização:

a) .3, em todo o tempo, fôr verifi-
cada : nobservância das disposições
contid IS nas alíneas a, b, c, d, e, I,
771 e v. da cif usula III;

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a cota e con-
tribui( ões a que se refere a alínea e
da e..á r isula III, bem como a impor-
tância de qualquer multa imposta nos
thrmos da cláusula VI;

C) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprêgo da estação para ou-
tros t ris que não os determinados
ria coi cessão e admitidos pela legis-
lado coe reger a matéria.

Pará rafo primeiro, Poderá a con-
cessão ser declarada caduca, a juizo
-do Ge vêrno Federal, sela direito a
qualquer indenização:

a) se, depoia de estabelecido, fôr
o serviço interrompido por. mais de
trinta t30) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da con-
cessionária para executar o serviço,
salvo motivo de fõrça maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo
Govèrno Federal;

b) se a concessionária incidir rei-
teradamente em infraçõespassivi7is
de multa.

Parágrafo segundo. A concessão
será considerada perempta se o Go-•
vêrno Pederal não julgar conveniente
renovar-lhe o prazo.

Brasília, 26 de julho de 1960.
— Ernani do Amaral Peixoto.

(N9 15.813 — 24-8-60 — Cr$ 612,00)

DECRETO N9 48.867 — na 18 Da
AGiiSTO DE 1960

Altera o Quadro de Pessoal da Cai-
xa de Aposenraaor ia e Pensões dos
Feri onarios e Empregados em Ser-
vieos PUbiicos, e dá outras provi-
clumcas.

O Presidente da República, usando
da átribuiçâo que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
19, § 19, da Lei n9 1.765, de '18 de
dezembro de 1052, decreta:

Art. 19 Fica altéracto, na forma dos
anexos, o Quadro de Pessoal da Cai-
xa de Aposentadoria e Pensões dos
Ferroviários .c Empregadds em Ser-
viços Públicoa (CAPFESP).

§ 19 Os cargos que integram a Par-
te Suplementar do Quadro serão su-
primidos à medida que vagarem.

§ 29 Caberá ao Presidente da
CAPPESP, mediante portaria, supri-
mir os cargos e funções a que se re-
ferem os parágrafos anteriores.

Art. 29 Para efeito de fixação de
vencimentos dos cargos de Tesourei-
ro e Tesoureiro-Auxiliar, na forma
do art.. 19 da Lei n9 403, de 24 de se-
tembro de 1948, alterado pela Lei
n9 3.205, de 15 de julho de 1957, .as
Tesourarias da CAPFESp ficam clas-
sificadas nas seguintes categorias:

a) 23 categoria — Tesourarias da
Administração Central • das Dele-

gacias Regionais do Distrito Federal
e São Paulo;

b) 33 categoria — Tesourarias das
Delegacias Regionais de Minas Ge-
rais, Rio Grande do Sul e Paraná;

c) V categoria -- Tesourarias das
Delegacias Regionais de Pernambuco
e Bahia: e

d) 53 categoria — Tesourarias das
Delegacias Regionais do Amazonas:
Pará; Maranhão; Ceará; Espirito
Santo e Estado do Rio.

Art. 39 O cargo 'de Teroureiro se-
rá exercido em comissão e, para éle,
será nomeado um dos Tesoureiros-
auxauires lotados na Tesouraria res-
pectiva.

1 19 O exercido dos cargos de Te-
soureiro e Tesoureiro-auxiliar depen-
derá de -prestação de fiança.

§ 29 Os ocupantes dos cargos de
Tesoureiro e Tesoureiro-auxiliar fa-
rão jus ao auxilio para diferença de
caixa de que trata a Lei n9 1.711, de
28 de witubro de 1952, observadas as
dispasiçi es regulamentares.

Art. 49 Aplicam-se às Tesourarias
da Caixa de Aposentadoria e Pen-
sões dos Ferroviários e Empregados
em Serviços Públicos, no que couber.
as norml q referentes às Tesourarias
do Serv:ço Público Federal.

Art. 5'' O preenchimento de cargos
eu funç( es fica sujeito às normas es-
tabe:ecid is no Decreto n9 47.021, de
14 de outubro de 1959.

Art. 6° As nomeacões para o Qua
-dro da C.A.P.F.E.S.P. ficam su-

jeitas a prévia habilitação em concur-
so público de provas ou cie provas e
títulos, nos têrrnos dos arts. 18 a 20
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

Parágrafo único. Não depende de
habilitação em concurso e provimento
dos cargos em comissão e isolados de
provimento efetivo.

Art. 79 Na publicação de atos rela-
tivos a pessoal, a CAPFESP deverá
cumprir o disposto , nos arts. 49 a 79
do Decreto n9 47.021, de 14 de outu-
bro de 1959.

Art. 89 Dentro de 90 (noventa) dias,
a contar da vigência dêste Decreto,
deverá ser fixada a lotnção numérica
dos cargos e funções constantes do

Quadro e Tabela, bem como a lotação
nominal dos seus ocupantes, distri-
buindo-os pelas unidades previstas ne
Regimento respectivo.

§ 19 A lotação de que trata fste ar-
tigo será aprovada mediante portaria
do Presidente da, CAPFESP e Publi

-cada na Seção I — Parte II, do Diá-
rio Oficial da União, obedecendos aos
seguintes princípios:

I — Todos os cargos e funções,
ocupados ou vagos, inclusive os da
Parte Suplementar, serão abrangidos
pela lotação;

II — Haverá uma lotação perma-
nente, integrada pelos cargos e fun-
ções indispensáveis ao normal fundo-.
namento dos serviços e uma lotaçao
suplementar, englobando os cargos e
funções excedentes ou suplementares.

§ 29 A lotação dos cargos de Tesou-
reiro-Auxiliar das Delegadas atende-
rá, tambm, às Agências a elas subor-
dinadas, devendo cada Agência ter,
pelo menos, um Tesoureiro-auxiliar.

Art. 99 Continua em vigor o art. 89
do Decreto n9 39.562, de 12 de julho
de 1956.

Si 19 Dentro de sessenta (601 dias,
contados da vigência dêste Decreto,
deverá a CAPFESp reexaminar a si-
tuação dos cargos a que se refere o
art. 39 do Decreto n9 39.562, de 12 de
julho de 1956, e enviar ao Departa-
mento Administrativo do Serviço Pú-
blico os elementos elucidativos neces-
sários.

§ 29 Importará na responsabilidade
da autoridade competente o não cum-
primento do disposto neste artigo, no
prazo estipulado.

Art. 10. A despesa com a execução
dêste decreto correrá à conta das do-
tações próprias do orçamento da
Caixa de Aposentadoria e Pensões dos
Ferroviários e Empregados em Servi-
ços Públicos.

Art. 11. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. '12. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 25 de agõsto de 1960;
1399 da Independência e 729 da Repú-
blica.

Juscruno Kourrsenrx.
J. Baptista Ramos
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8 às 17,30 horas, no máximo
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— A matéria paga e as as-
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Tesoureiro do Departamento
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ções dos órgãos oficiais só se
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será, na venda avulsa, acresci-
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ano, e de Cr$ 1 300, por ano
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V
No regime de fiscalização que fôr

InstitAido, fica assegurado ao Gevér-
no Fd..ral quando julgnr convenien-

tes te, o direito de examinar, como me-
lhor lhe aprouver, os livros, escritu-
ração e tudo que se tornar necessá-
rio a essa fiscalização.

VI
Pela inobservância de qualquer das

prese:ites cláusulas, em que não es-
teja prevista a imediata caducidade
da cc ncessão, o Go é'rno Federai po-
derá, pelo órgão fiscalizador. impor
• cor cessionária multa de Cr$ 100,00
(cem cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco
mil emzeiros), conforme a gravida-
• infração.

VII
Parágragc. 'Único A importância de

quala-,!er multa será . recolhida à Te-
soura] ia do Departamento dos Cor-
reios 'e relégrefo. , centro do prazo
impro.Togável de trinta (30 dias, a
contar da data da notificação feita
direta -dente à concessionária ou da
public-Ição do ato no Diário Oficial.

VIII
A concessd) "será considerada ca-

duca, para todos os efeitos, sem di-
/Ir reito a qualquer indenização:

a) .3, em todo o tempo, fôr verifi-
cada : nobservância das disposições
contid IS nas alíneas a, b, c, d, e, I,
771 e v. da cif usula III;

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a cota e con-
tribui( ões a que se refere a alínea e
da e..á r isula III, bem como a impor-
tância de qualquer multa imposta nos
thrmos da cláusula VI;

C) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprêgo da estação para ou-
tros t ris que não os determinados
ria coi cessão e admitidos pela legis-
lado coe reger a matéria.

Pará rafo primeiro, Poderá a con-
cessão ser declarada caduca, a juizo
-do Ge vêrno Federal, sela direito a
qualquer indenização:

a) se, depoia de estabelecido, fôr
o serviço interrompido por. mais de
trinta t30) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da con-
cessionária para executar o serviço,
salvo motivo de fõrça maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo
Govèrno Federal;

b) se a concessionária incidir rei-
teradamente em infraçõespassivi7is
de multa.

Parágrafo segundo. A concessão
será considerada perempta se o Go-•
vêrno Pederal não julgar conveniente
renovar-lhe o prazo.

Brasília, 26 de julho de 1960.
— Ernani do Amaral Peixoto.

(N9 15.813 — 24-8-60 — Cr$ 612,00)

DECRETO N9 48.867 — na 18 Da
AGiiSTO DE 1960

Altera o Quadro de Pessoal da Cai-
xa de Aposenraaor ia e Pensões dos
Feri onarios e Empregados em Ser-
vieos PUbiicos, e dá outras provi-
clumcas.

O Presidente da República, usando
da átribuiçâo que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
19, § 19, da Lei n9 1.765, de '18 de
dezembro de 1052, decreta:

Art. 19 Fica altéracto, na forma dos
anexos, o Quadro de Pessoal da Cai-
xa de Aposentadoria e Pensões dos
Ferroviários .c Empregadds em Ser-
viços Públicoa (CAPFESP).

§ 19 Os cargos que integram a Par-
te Suplementar do Quadro serão su-
primidos à medida que vagarem.

§ 29 Caberá ao Presidente da
CAPPESP, mediante portaria, supri-
mir os cargos e funções a que se re-
ferem os parágrafos anteriores.

Art. 29 Para efeito de fixação de
vencimentos dos cargos de Tesourei-
ro e Tesoureiro-Auxiliar, na forma
do art.. 19 da Lei n9 403, de 24 de se-
tembro de 1948, alterado pela Lei
n9 3.205, de 15 de julho de 1957, .as
Tesourarias da CAPFESp ficam clas-
sificadas nas seguintes categorias:

a) 23 categoria — Tesourarias da
Administração Central • das Dele-

gacias Regionais do Distrito Federal
e São Paulo;

b) 33 categoria — Tesourarias das
Delegacias Regionais de Minas Ge-
rais, Rio Grande do Sul e Paraná;

c) V categoria -- Tesourarias das
Delegacias Regionais de Pernambuco
e Bahia: e

d) 53 categoria — Tesourarias das
Delegacias Regionais do Amazonas:
Pará; Maranhão; Ceará; Espirito
Santo e Estado do Rio.

Art. 39 O cargo 'de Teroureiro se-
rá exercido em comissão e, para éle,
será nomeado um dos Tesoureiros-
auxauires lotados na Tesouraria res-
pectiva.

1 19 O exercido dos cargos de Te-
soureiro e Tesoureiro-auxiliar depen-
derá de -prestação de fiança.

§ 29 Os ocupantes dos cargos de
Tesoureiro e Tesoureiro-auxiliar fa-
rão jus ao auxilio para diferença de
caixa de que trata a Lei n9 1.711, de
28 de witubro de 1952, observadas as
dispasiçi es regulamentares.

Art. 49 Aplicam-se às Tesourarias
da Caixa de Aposentadoria e Pen-
sões dos Ferroviários e Empregados
em Serviços Públicos, no que couber.
as norml q referentes às Tesourarias
do Serv:ço Público Federal.

Art. 5'' O preenchimento de cargos
eu funç( es fica sujeito às normas es-
tabe:ecid is no Decreto n9 47.021, de
14 de outubro de 1959.

Art. 6° As nomeacões para o Qua
-dro da C.A.P.F.E.S.P. ficam su-

jeitas a prévia habilitação em concur-
so público de provas ou cie provas e
títulos, nos têrrnos dos arts. 18 a 20
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

Parágrafo único. Não depende de
habilitação em concurso e provimento
dos cargos em comissão e isolados de
provimento efetivo.

Art. 79 Na publicação de atos rela-
tivos a pessoal, a CAPFESP deverá
cumprir o disposto , nos arts. 49 a 79
do Decreto n9 47.021, de 14 de outu-
bro de 1959.

Art. 89 Dentro de 90 (noventa) dias,
a contar da vigência dêste Decreto,
deverá ser fixada a lotnção numérica
dos cargos e funções constantes do

Quadro e Tabela, bem como a lotação
nominal dos seus ocupantes, distri-
buindo-os pelas unidades previstas ne
Regimento respectivo.

§ 19 A lotação de que trata fste ar-
tigo será aprovada mediante portaria
do Presidente da, CAPFESP e Publi

-cada na Seção I — Parte II, do Diá-
rio Oficial da União, obedecendos aos
seguintes princípios:

I — Todos os cargos e funções,
ocupados ou vagos, inclusive os da
Parte Suplementar, serão abrangidos
pela lotação;

II — Haverá uma lotação perma-
nente, integrada pelos cargos e fun-
ções indispensáveis ao normal fundo-.
namento dos serviços e uma lotaçao
suplementar, englobando os cargos e
funções excedentes ou suplementares.

§ 29 A lotação dos cargos de Tesou-
reiro-Auxiliar das Delegadas atende-
rá, tambm, às Agências a elas subor-
dinadas, devendo cada Agência ter,
pelo menos, um Tesoureiro-auxiliar.

Art. 99 Continua em vigor o art. 89
do Decreto n9 39.562, de 12 de julho
de 1956.

Si 19 Dentro de sessenta (601 dias,
contados da vigência dêste Decreto,
deverá a CAPFESp reexaminar a si-
tuação dos cargos a que se refere o
art. 39 do Decreto n9 39.562, de 12 de
julho de 1956, e enviar ao Departa-
mento Administrativo do Serviço Pú-
blico os elementos elucidativos neces-
sários.

§ 29 Importará na responsabilidade
da autoridade competente o não cum-
primento do disposto neste artigo, no
prazo estipulado.

Art. 10. A despesa com a execução
dêste decreto correrá à conta das do-
tações próprias do orçamento da
Caixa de Aposentadoria e Pensões dos
Ferroviários e Empregados em Servi-
ços Públicos.

Art. 11. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. '12. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 25 de agõsto de 1960;
1399 da Independência e 729 da Repú-
blica.

Juscruno Kourrsenrx.
J. Baptista Ramos
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